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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Presidente Venceslau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
do Poder Executivo e Legislativo Municipal, além de 
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Presidente 
Venceslau poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do endereço eletrônico: www.
presidentevenceslau.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
presidentevenceslau

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

DECRETO Nº 180, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021
“Fixa o valor da UFM – Unidade Fiscal do 
Município para o exercício de 2022”.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES, Prefeita Municipal de 
Presidente Venceslau, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no § 3º da Lei nº 2.249, de 
31/12/2001, que criou a Unidade Fiscal do Município (UFM), 
alterada pela Lei nº 2.263, de 10/05/2002, e pela Lei nº 3.515, 
de 28 de novembro de 2017;

CONSIDERANDO que o índice IPC-SP (FIPE), dos últimos 
12 (doze) meses (dezembro de 2020 a novembro de 2021), 
foi de 9,98355% (nove vírgula noventa e oito mil trezentos e 
cinquenta e cinco por cento),

DECRETA:

Art. 1º - A Unidade Fiscal do Município (UFM), para o ano 
de 2022, fica fixada em R$ 3,6582, para todos os efeitos 
tributários.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 
2022, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Presidente Venceslau, 03 de 
dezembro de 2021.

BÁRBARA MEDEIROS VILCHES

Prefeita Municipal

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

(ref. Edital de Processo Seletivo nº 004/2021)
A Prefeitura do Município de Presidente Venceslau, nos 

termos disposto no Edital do Processo Seletivo n°. 004/2021 
e no Ofício 555/2021, expedida pela Secretaria da Saúde, 
bem como em virtude da desistência da candidata BRUNA 
YURI OMORI, 7º colocada, resolve CONVOCAR o candidato 
abaixo relacionado, em caráter excepcional e temporário, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de atender 
à Portaria nº. 45, de 20/07/2021, expedida pelo Ministério da 
Saúde, que concede a transferência de incentivos financeiros 
federais para o custeio das equipes de Saúde da Família (eSF) 
e equipes de Atenção Primária (eAP), em favor dos Municípios 
devidamente credenciados.

O candidato deverá se apresentar no Setor de Administração 
da Prefeitura Municipal, sito à Travessa Tenente Osvaldo 
Barbosa, 180 – Centro, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
dessa publicação ou após o recebimento da correspondência 
com A.R, o que ocorrer por último.

O não comparecimento no prazo supra citado implicará em 
desclassificação automática do candidato.

Os candidatos classificados e não relacionados deverão 
aguardar novas chamadas, que ocorrerão na medida das 
necessidades desta Administração e das disponibilidades de 
recursos financeiros da municipalidade.

MÉDICO CLÍNICO GERAL

NOME RG CLASS.

ANA LAURA MORETTI PESSOA 48.987.860-X 8º

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 
o presente Edital.

Presidente Venceslau (SP), 08 de dezembro de 2021.

SIVALDA ESTROGUEIA T. R. MATHEUS

- Secretária Municipal de Administração -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

(Processo Seletivo 004/2021)
A Prefeitura do Município de Presidente Venceslau, nos 

termos dispostos no Edital do Processo Seletivo 004/2021, 
e no Ofício nº. 551/2021, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, bem como em virtude da desistência da candidata 
KARINA LUISA AZANHA AQUINO, 2ª colocada, resolve 
CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, em caráter 
excepcional e temporário, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, tendo em vista o afastamento do servidor Hélio César 
Zuanetti por licença saúde.

O referido candidato deverá se apresentar no Setor de 
Administração da Prefeitura Municipal, sito à Travessa Tenente 
Osvaldo Barbosa, 180 – Centro, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar dessa publicação ou após o recebimento da 
correspondência com A.R, o que ocorrer por último.

O não comparecimento no prazo supra citado implicará em 
desclassificação automática do candidato.

Os candidatos classificados e não relacionados deverão 
aguardar novas chamadas, que ocorrerão na medida das 
necessidades desta Administração e das disponibilidades de 
recursos financeiros da municipalidade.

CIRURGIÃO DENTISTA

NOME RG CLASS.

TAMIRIS GABRIELLI SILVA FARIA 45.685.178-1 3º

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 
o presente Edital.

Presidente Venceslau (SP), 08 de dezembro de 2021.

SIVALDA E. T. R. MATHEUS

Secretária Municipal de Administração
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Edital - Outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
EDITAL DE DESISTÊNCIA

(ref. Edital de Processo Seletivo nº 004/2021)
A Prefeitura do Município de Presidente Venceslau, torna 

pública a DESISTÊNCIA do candidato abaixo relacionado, por 
sua própria iniciativa:

CIRURGIÃO DENTISTA

NOME RG CLASS.

KARINA LUISA AZANHA AQUINO 56.958.078 2º

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 
o presente Edital.

Presidente Venceslau (SP), 08 de dezembro de 2021.

SIVALDA ESTROGUEIA T. R. MATHEUS

-Secretária Municipal de Administração-

Termo de Desistência

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU
EDITAL DE DESISTÊNCIA

(ref. Edital de Processo Seletivo nº 004/2021)
A Prefeitura do Município de Presidente Venceslau, torna 

pública a DESISTÊNCIA da candidata abaixo relacionada, por 
sua própria iniciativa:

MÉDICO CLÍNICO GERAL

NOME RG CLASS.

BRUNA YURI OMORI 48.987.860-X 7º

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 
o presente Edital.

Presidente Venceslau (SP), 08 de dezembro de 2021.

SIVALDA ESTROGUEIA T. R. MATHEUS

-Secretária Municipal de Administração-
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